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  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
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Manoel dos Santos Bernardo 
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ANO XIII – Nº 1008 - JOÃO CÂMARA/RN, TERÇA - FEIRA 18 DE AGOSTO  DE 2020 

 

 

 

               

                   Portaria nº 249/2020 - ADM 

 

               O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas no Art.: 70, inciso IV, 

da Lei Orgânica deste Município. 

 

RESOLVE: 

                      Artigo 1º - Conceder afastamento a título de 

desincompatibilização para concorrer a cargo eletivo, ao 

servidor (a) público (a) municipal, José Teixeira da Silva, CPF 

315.469.354-87/MF, professor, com matrícula 3280-1. 

                    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, cessando seus efeitos após a realização do pleito 

eleitoral, revogadas as disposições em contrário. 

 

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 14 de Agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Lílian Caetano Damasceno                                                                                                        

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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PORTARIA – SEC  DE ADM 

Republicado por correção 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL 

Ed. Nº 1008- de 18.08.2020 

 

Adm. do Sr. Manoel dos Santos Bernardo 

Praça Baixa Verde 169 – Centro – João Câmara/RN 

 

EXPEDIENTE 

Publicação: Assessoria de Comunicação 

 

Leandro Paulino de Araujo 

 
Sec. Executivo do Diário Oficial do Município – D.O.M 


